
 TERMO DE REFERÊNCIA 

 1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 1.0.  Constitui  objeto  desta  licitação:  Registro  de  preços  para  futura  aquisição  da  coleção 
 VALORIZAÇÃO  CULTURAL,  HISTÓRICA  E  GEOGRÁFICA  –  composta  pelos  livros: 
 PALMARES:  É  TERRA  DE  CULTURA  E  DE  GRANDEZA:  VALORIZAÇÃO  CULTURAL, 
 HISTÓRICA  E  GEOGRÁFICA  –  ISBN  978  65-85240-25-3  e  REGISTRS  MÁGICOS  DE 
 PALMARES  -  TERRA  DE  CULTURA  E  DE  GRANDEZA  -  EDITORA  TRATO  LTDA 
 DESTINADO  AOS  ALUNOS  E  PROFESSORES  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  DA  REDE 
 MUNICIPAL  DE  ENSINO,  conforme  especificações  e  condições  estabelecidas  no  deste  Termo  de 
 Referência. 
 1.1.  As características e especificações do objeto ora licitado são:: 

 LOTE I 

 ORDEM  DISCRIMINAÇÃO  UNIDAD 
 E 

 QUANTIDA 
 DE 

 PREÇO 
 UNITÁRIO 

 PREÇO 
 TOTAL 

 1  LIVRO  PALMARES:  É 
 TERRA  DE  CULTURA  E  DE 
 GRANDEZA: 
 VALORIZAÇÃO 
 CULTURAL,  HISTÓRICA  E 
 GEOGRÁFICA  –  ISBN  978 
 65-85240-25-3  EDITORA 
 TRATO LTDA 

 UND  3055  R$ 233,82  R$ 714.320,10 

 LOTE II 

 ORDEM  DISCRIMINAÇÃO  UNIDAD 
 E 

 QUANTIDA 
 DE 

 PREÇO 
 UNITÁRIO 

 PREÇO 
 TOTAL 

 2  Registros  Mágicos  de 
 Palmares  -  Terra  de  Cultura  e 
 de  Grandeza  -  ISBN 
 978-65-85240-28-4 

 UND  3724  R$ 55,12  R$ 205.266,88 

 2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 2.1.  A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se  pormenorizada  em  tópico 
 específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 2.2.  O  objeto  da  contratação  não  está  previsto  no  Plano  de  Contratações  Anual,  pois  o  Município  de 
 PALMARES - PE ainda não elaborou o seu primeiro PCA. 



 3.  DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA 
 DO OBJETO 

 3.1.  A  descrição  da  solução  como  um  todo  encontra-se  pormenorizada  em  tópico  específico  dos 
 Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Sustentabilidade 

 4.1.  Não foram identificados impactos ambientais para esta contratação. 

 4.2.  A  contratada  deverá  enviar  a  nota  fiscal  eletrônica  e  a  fatura  por  e-mail  para  o  fiscal  do  contrato 
 providenciar  o  pagamento  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Finanças,  evitando-se  o  uso  de  papel  reciclado 
 ou não, e minimizando impactos sobre os recursos naturais. 

 4.3.  Todas a manipulação e divulgação da informação deve ser feito em meio digital. 

 4.3.1.  Havendo  a  impressão  dos  dados  a  serem  fornecidos,  os  papeis  deverão  ser  preferencialmente 
 reciclados. 

 Indicação de marcas ou modelos  ART.  41, inciso I, da  Lei nº 14.133, de 2021  ) 

 4.4.  Indicar uma ou mais marcas ou modelos. 

 Da vedação de utilização de marca/produto na aquisição 

 4.5.  Não se aplica a este objeto. 

 Da exigência de carta de solidariedade 

 4.6.  Não se aplica a este objeto. 
 Subcontratação 

 4.7.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 Garantia da contratação 

 4.8.  Não  haverá  exigência  da  garantia  da  contratação  dos  artigos  96  e  seguintes  da  Lei  nº  14.133,  de 
 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 



 Condições de entrega 

 5.1.  O  fornecimento  será  efetuado  de  forma  única  após  a  emissão  da  Ordem  de  Fornecimento,  gerada 
 pelo  Setor  Responsável  da  Secretaria  de  Educaçãodo  Municipio  de  PALMARES  -  PE,  ,  e  enviada  por  meio 
 eletrônico ou correio. 

 5.2.  A  entrega  dos  livros  será  num  prazo  não  superior  a  30  (trinta)  dias  corridos  após  a  emissão  da 
 Ordem de Fornecimento. 

 5.3.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  assinalada,  a  empresa  deverá  comunicar  as  razões 
 respectivas  com  pelo  menos  2  dois  dias  de  antecedência  para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo 
 seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 5.4.  Só  serão  recebidos  os  livros  cujos  titulos  confiram  com  aquelas  constantes  das  Propostas  de 
 Preços.  Será  facultado  a  Secretaria  de  Educação  do  Municipio  de  PALMARES  -  PE  ,  a  seu  critério, 
 aceitar outras marcas, desde que isso represente vantagem para a Administração. 

 5.5.  Caso  o(s)  produto(os)  não  corresponda(m)  às  especificações  constantes  da  Ordem  de 
 Fornecimento  ou  que  estejam  danificados  pelo  manuseio  e  estocagem,  os  mesmos  serão  devolvidos  e 
 substituídos  pela  contratada  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  contados  do  recebimento  da 
 notificação, sob pena de aplicação das medidas coercitivas previstas. 

 5.6.  Os  produtos  que  não  obedecerem  às  especificações  do  Anexo  I  do  Edital  serão  devolvidos  para 
 substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 

 Local e horário da entrega 

 5.7.  Os  livros  deverão  ser  entregues  no  seguinte  endereço:  na  Secretaria  de  Educação  do  Municipio  de 
 PALMARES,  localizada  na  Rua  Visconde  do  Rio  Branco,01,  São  Sebastião,  Palmares  –  PE  –  CEP: 
 55.540-000, de segunda-feira a sexta-feira das 07h00min às 13h00min. 

 Especificação da garantia do serviço (  art. 40, §1º,  inciso III, da Lei nº 14.133, 
 de 2021  ) 

 5.8.  O  prazo  de  garantia  contratual  dos  produtos  é  aquele  estabelecido  na  Lei  nº  8.078,  de  11  de 
 setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 Procedimentos de transição e finalização do contrato 

 5.9.  Não  serão  necessários  procedimentos  de  transição  e  finalização  do  contrato  devido  às 
 características do objeto. 

 6.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 6.1.  O  prazo  para  a(s)  licitante(s)  vencedor(as)  assinar(em)  o(s)  contrato(s)  será(ão)  de  até  05  (cinco) 



 dias úteis, a contar do recebimento da notificação expedida pelo Município de PALMARES -PE. 

 6.2.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas  avençadas  e  as 
 normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua  inexecução  total  ou 
 parcial. 

 6.3.  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de 
 execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias 
 mediante simples apostila. 

 6.4.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser  realizadas  por  escrito  sempre 
 que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 6.5.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências  que 
 devam ser cumpridas de imediato. 

 6.6.  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o 
 representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que 
 conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para 
 execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de 
 aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 Preposto 

 6.7.  A  Contratada  designará  formalmente  o  preposto  da  empresa,  antes  do  início  do  fornecimento, 
 indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 6.8.  A  Contratante  poderá  recusar,  desde  que  justificadamente,  a  indicação  ou  a  manutenção  do 
 preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 Fiscalização 

 6.9.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato  da  a 
 Secretaria de Educaçãodo Municipio de PALMARES - PE  (Lei nº 14.133, de 

 6.10.  2021, art. 117, caput). 

 6.11.  O  fiscal  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam  cumpridas  todas  as 
 condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 6.12.  O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências 
 relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for  necessário  para  a  regularização  das  faltas 
 ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

 6.13.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato  emitirá  notificações  para  a 
 correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 



 O  fiscal  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em  tempo  hábil,  a  situação  que  demandar  decisão  ou 
 adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e 
 saneadoras, se for o caso. 

 6.14.  No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas  aprazadas,  o 
 fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 6.15.  O  fiscal  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  o  término  do  contrato 
 sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 6.16.  O  fiscal  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada, 
 acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos 
 aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 6.17.  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  do  contrato  atuará 
 tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as  providências 
 cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 Gestor do Contrato 

 6.18.  O  gestor  do  contrato,  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do 
 contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a 
 exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais, 
 elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de 
 atendimento da finalidade da Administração. 

 6.19.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as 
 ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à 
 autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 6.20.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,  para 
 fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da 
 liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 6.21.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  quanto 
 ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução 
 contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas, 
 devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 6.22.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de 
 responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela  comissão  de  que  trata  o  art.  158 
 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 6.23.  O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a  consecução  dos 
 objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o 
 aprimoramento das atividades da Administração. 

 6.24.  O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  competente  para  a 



 formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela  fiscalização  e 
 gestão nos termos do contrato. 

 7.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 7.1.  Os  livros  definidos  no  anexo  I  do  Edital  deverão  ser  novos  e  originais,  livres  de  defeitos, 
 imperfeições  e  outros  vícios,  em  embalagens  originais  dos  fabricantes,  adequadas  para  proteger  seu 
 conteúdo contra danos durante o transporte até o local de entrega. 

 Do recebimento 

 7.2.  Os  livros  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  corridos,  pelos  fiscais 
 do  contrato,  mediante  termos  detalhados,  quando  verificado  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter 
 técnico e administrativo. (Art. 140, II, a , da Lei nº 14.133, de 2021). 

 7.3.  O  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de  cobrança  oriunda 
 do contratado com a comprovação de fornecimento a que se referem a parcela a ser paga. 

 7.4.  O  fiscal  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do  contrato  mediante  termo 
 detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 7.5.  O  fiscal  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do  contrato  mediante  termo 
 detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 7.6.  O  fiscal  do  contrato,  quando  necessário,  realizará  o  recebimento  provisório  sob  o  ponto  de  vista 
 técnico e administrativo. 

 7.7.  Para  efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  de  cada  período  de  faturamento,  o  fiscal  do 
 contrato  irá  apurar  o  resultado  das  avaliações  da  execução  do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do 
 desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores 
 previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,  registrando 
 em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 7.7.1.  Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a  entrega  do  termo  detalhado  ou, 
 em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 7.7.2.  O  Contratado  fica  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas, 
 no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da 
 execução  ou  materiais  empregados,  cabendo  à  fiscalização  não  atestar  a  última  e/ou  única  medição  de 
 serviços  até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no 
 Recebimento Provisório. 

 7.7.3.  A  fiscalização  não  efetuará  o  ateste  da  última  e/ou  única  medição  de  serviços  até  que  sejam 
 sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no  Recebimento  Provisório.  (Art. 
 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

 7.7.4.  O  recebimento  provisório  também  ficará  sujeito,  quando  cabível,  à  conclusão  de  todos  os  testes  de 
 campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 



 7.7.5.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as 
 especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  sem  prejuízo  da  aplicação  das 
 penalidades. 

 7.8.  Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  Termo  Detalhado  deverá  conter  o 
 registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização  e 
 demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do  contrato  para  recebimento 
 definitivo. 

 7.9.  Os  livros  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  corridos,  contados  do 
 recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

 verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
 obedecendo os seguintes procedimentos: 

 7.9.1.  Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  do  contrato,  no 
 cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução 
 contratual,  baseado  em  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas, 
 devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

 7.9.2.  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela  fiscalização  e,  caso  haja 
 irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais 
 pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 7.9.3.  Emitir  Termo  Detalhado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços  prestados,  com  base 
 nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 7.9.4.  Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato  dimensionado 
 pela fiscalização; 

 7.9.5.  Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  competente  para  a  formalização  dos  procedimentos  de 
 liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 7.10.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e  quantidade, 
 deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  comunicando-se  à  empresa  para  emissão 
 de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e 
 pagamento. 

 7.11.  Nenhum  prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo  contratado,  de 
 inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 7.12.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela 
 segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 Liquidação 

 7.13.  Recebida  a  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente,  correrá  o  prazo  de  dez  dias  úteis 
 para  fins  de  liquidação,  na  forma  desta  seção,  prorrogáveis  por  igual  período,  nos  termos  do  art.  7º,  §2º  da 



 Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 7.14.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a  possibilidade  de 
 prorrogação,  nos  casos  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não  ultrapassem  o  limite  de 
 que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 7.15.  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura  apresentada 
 expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 7.15.1.  o prazo de validade; 
 7.15.2.  a data da emissão; 
 7.15.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 
 7.15.4.  o período respectivo de execução do contrato; 
 7.15.5.  o valor a pagar; e 
 7.15.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 7.16.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da 
 despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o 
 prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 
 7.17.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da 
 regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao 
 referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação  mencionada  no  art. 
 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 7.18.  A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a  manutenção  das  condições 
 de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no 
 âmbito  do  órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências 
 impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 7.19.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada 
 sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo 
 prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  a  critério  do 
 contratante. 

 7.20.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante  deverá 
 comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do 
 contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os 
 meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 7.21.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão 
 contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 7.22.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até  que  se 
 decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 Prazo de pagamento 

 7.23.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  dez  dias  úteis,  contados  da  finalização  da 



 liquidação  da  despesa,  conforme  seção  anterior,  nos  termos  da  Instrução  Normativa  SEGES/ME  nº  77, 
 de 2022. 

 7.24.  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados 
 monetariamente  entre  o  termo  final  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efetiva  realização,  mediante 
 aplicação do índice  INPC/IBGE  de correção monetária. 

 Forma de pagamento 

 7.25.  O  pagamento  será  realizado  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,  agência  e  conta 
 corrente indicados pelo contratado. 

 7.26.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para 
 pagamento. 

 7.27.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 7.27.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,  serão  retidos  na 
 fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 7.28.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº 
 123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele 
 regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de 
 documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei 
 Complementar. 

 Antecipação de pagamento 

 7.29.  Não será admitido o pagamento antecipado para este objeto. 

 8.  FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  E  REGIME  DE 
 EXECUÇÃO 

 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 8.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na 
 modalidade  PREGÃO,  sob  a  forma  ELETRÔNICA,  com  adoção  do  critério  de  julgamento  pelo 
 MENOR PREÇO POR LOTE 

 Regime de execução 

 8.2.  O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 



 Exigências de habilitação 

 8.3.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 Habilitação jurídica 
 8.3.1.1.  Tratando-se  de  sociedade  comercial,  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor  com 
 todas  as  suas  alterações  ou  ato  constitutivo  consolidado,  devidamente  registrado.  No  caso  de  sociedades  por 
 ações, tais documentos deverão ser acompanhados da Ata de Eleição de seus Administradores; 

 8.3.1.2.  Tratando-se  de  sociedades  civis,  ato  constitutivo  com  todas  as  suas  alterações  e  sua  inscrição, 
 acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

 8.3.1.3.  Tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeiras  decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou 
 autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente  , quando a atividade assim o exigir; 

 8.3.1.4.  Tratando-se de empresa individual, o  registro comercial  ; 
 8.4.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
 consolidação respectiva. 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 8.5.  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas, 
 conforme o caso. 

 8.6.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão 
 expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da 
 Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União 
 (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria 
 Conjunta  nº  1.751,  de  02  de  outubro  de  2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da 
 Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 8.7.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 8.8.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
 apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da 
 Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 8.9.  Prova  de  regularidade  fiscal  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  relativa  à 
 atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 8.10.  Prova  de  regularidade  fiscal  com  a  Fazenda  Municipal/Distrital  e  Estadual  do  domicílio  ou  sede 
 do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 8.11.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Municipal/Distrital/Estadual  relacionados 
 ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda 
 respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 



 8.12.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios 
 do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de 
 inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 Qualificação Econômico-Financeira 

 8.13.  Certidão  negativa  de  insolvência  civil  expedida  pelo  distribuidor  do  domicílio  ou  sede  do  licitante, 
 caso  se  trate  de  pessoa  física,  desde  que  admitida  a  sua  participação  na  licitação  (art.  5º,  inciso  II,  alínea  “c”, 
 da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples. 

 8.14.  Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do  fornecedor  -  Lei  nº  14.133,  de 
 2021,  art.  69,  caput,  inciso  II  );  Quando  no  texto  da  certidão  a  que  se  refere,  excluir  os  processos  do  PJE, 
 será  obrigatória,  também,  a  apresentação  Certidão  negativa  de  falência  1º  e  2º  Grau  emitidas  na  forma  da 
 Instrução  Normativa  do  TJPE  nº  07  de  02/06/2014,  na  Resolução  do  CNJ  nº  185  e  na  Lei  11.419/2006, 
 ou de sua jurisdição, expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico 

 8.15.  Balanço  e  demonstrações  contábeis  com  os  respectivos  Termos  de  Abertura  e  Encerramento, 
 autenticados  e  registrados  (chancelado)  na  Junta  Comercial  do  Estado  da  sede  da  Licitante  referentes  ao 
 último  exercício  social  ,  que  demonstrem  resultados  superiores  a  1  (um)  para  os  índices  de  Liquidez  Geral 
 (LG),  Liquidez  Corrente  (LC)  e  Solvência  Geral  (SG).  (  Acórdão  TCU  n.º  1214/2013-  Plenário  e  IN  SLTI 
 n.º 02/2008 e alterações posteriores  ): 

 8.15.1.  Índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Liquidez  Corrente  (LC),  e  Solvência  Geral  (SG)  superiores  a  1 
 (um); 

 8.15.2.  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as  exigências  da 
 habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

 8.15.3.  Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao  último  exercício  no  caso  de  a  pessoa  jurídica  ter 
 sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 8.15.4.  Os  documentos  referidos  acima  deverão  ser  exigidos  com  base  no  limite  definido  pela  Receita 
 Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

 8.16.  Caso  a  empresa  licitante  apresente  resultado  inferior  ou  igual  a  1  (um)  em  qualquer  dos  índices  de 
 Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  será  exigido  para  fins  de  habilitação 
 capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

 8.17.  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as  exigências  da 
 habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de  abertura.  (Lei  nº  14.133,  de 
 2021, art. 65, §1º). 

 8.18.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser  atestado  mediante 
 declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 



 Qualificação Técnica 

 8.19.  Atestado  fornecido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  declarando  ter  a  empresa 
 licitante  fornecido  objeto  compatíveis  e  pertinentes  com  o  objeto  deste  Edital,  devendo  o  atestado  conter, 
 além  do  nome  do  atestante,  seu  endereço  e  telefone,  ou  qualquer  outra  forma  de  que  a  pregoeira  possa 
 valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

 8.19.1.  Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão  dizer  respeito  a 
 contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 8.19.1.1.  Publicação de atos oficiais de outras Administrações. 

 8.19.2.  Será  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo,  a  apresentação  e  o  somatório  de 
 diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 8.19.3.  Os  atestados  de  capacidade  técnica  poderão  ser  apresentados  em  nome  da  matriz  ou  da  filial  da 
 empresa licitante. 

 8.19.4.  O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos 
 atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à 
 contratação,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foi  executado  o  objeto  contratado,  dentre  outros 
 documentos. 

 8.20.  Não será admitida a participação de cooperativas. 

 8.21.  Em  atendimento  ao  Art.  67,  §2º  da  Lei  14.133/2021,  ou  seja,  será  admitida  a  exigência  de 
 atestados  com  quantidades  mínimas  de  até  30%  (trinta  por  cento)  do  quantitativo  constante  do  Item  1.1, 
 deste termo de referência, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

 Declarações 



 Declaração  do  licitante  afirmando  o  cumprimento  do  disposto  no  inc.  XXXIII,  do  art.  7º  da  Constituição  Federal  de  1988, 
 assinada por representante legal da empresa, conforme modelo anexo a este Edital. 

 8.23.  Declaração  de  inexistência  de  fato  superveniente;  assinada  por  representante  legal  da  empresa,  conforme  modelo  anexo  a 
 este Edital.(ANEXO III) 

 8.24.  Declaração  de  cumprimento  das  condições  de  habilitação  para  microempresas  e  empresas  de 
 pequeno porte; assinada por representante legal da empresa, conforme modelo anexo a este Edital.(ANEXO IV) 

 8.25.  Declaração  de  enquadramento  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte-epp,  assinada  por  representante  legal  da 
 empresa, conforme modelo anexo a este Edital (ANEXO V). 

 8.26.  Declaração  de  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da  constituição  federal  assinada  por  representante 
 legal da empresa, conforme modelo anexo a este Edital (ANEXO VI) 

 8.27.Tabela de alíquotas incidentes sobre aquisição de bens e serviços em geral (ANEXO VII). 

 8.28. Declaração de pessoa elencadas no art. 5º, do Decreto (ANEXO VIII) 

 8.29.  Não  serão  aceitos  “protocolos  de  entrega”  ou  “solicitação  de  documento”  em  substituição  aos  documentos  requeridos  no 
 presente Edital e seus Anexos, exceto aqueles previstos em legislação específica. 

 8.30. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 8.30.1.  Em nome da licitante, preferencialmente, com número do CNPJ e com endereço receptivo: 

 a)  Se a licitante for a matriz todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou; 

 b)  Se  a  licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles 
 documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 8.31.  Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. 

 8.32.  Todas  as  certidões  exigidas  deverão  estar  dentro  de  seus  prazos  de  validade,  sob  pena  de 
 inabilitação  do  licitante.  As  certidões  que  não  mencionarem  o  prazo  de  validade  serão  consideradas  válidas 
 por  30  (trinta)  dias  da  data  da  emissão,  salvo  disposição  contrária  em  lei  ou  em  regulamento  a  respeito. 
 No  que  se  refere  à  comprovação  de  inscrição  no  CNPJ  ,  a  sua  atualização  compreenderá  o  prazo  máximo 
 de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  data  da  emissão,  salvo  disposição  contrária  em  lei  ou  em  regulamento  a 
 respeito. 

 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 8.33.  O  custo  estimado  anual  da  contratação  é  de  R$  919.586,98  (Novecentos  e  dezenove  mil, 
 quinhentos e oitenta e seis reais e noventa e oito centavos . 

 9.  DAS OBRIGAÇÕES 

 9.1.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (  art. 92, X, XI e XIV  ) 

 a)  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo  com  o 
 contrato e seus anexos; 
 b)  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 



 c)  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no  objeto 
 fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 d)  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 e)  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no 
 prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 f)  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 g)  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do 
 descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 h)  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do 
 presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios 
 ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 i)  A  Administração  terá  o  prazo  de  1  mês,  a  contar  da  data  do  protocolo  do  requerimento  para 
 decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 j)  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo 
 contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 k)  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de 
 descumprimento de cláusulas contratuais. 
 l)  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com 
 terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros 
 em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 9.1.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (  art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 a)  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  em  seus  anexos, 
 assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do 
 objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 b)  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com  o  Código  de  Defesa 
 do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 c)  Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que  antecede  a  data  da 
 entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 d)  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou  autoridade 
 superior  (art.  137,  II,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021)  e  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  por  eles 
 solicitados; 
 e)  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  no 
 prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
 resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 f)  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem  como  por  todo  e 
 qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou 
 o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos 
 pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 g)  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  online,  o  contratado  deverá  entregar  ao 
 setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato,  junto  com  a  Nota  Fiscal  para  fins  de  pagamento,  os 
 seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão  conjunta  relativa 
 aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a 
 Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  do  contratado;  4)  certidão  de  Regularidade  do  FGTS  – 
 CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
 h)  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais, 



 comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a 
 responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 i)  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer  ocorrência 
 anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 j)  Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo  executada  de 
 acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 k)  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas, 
 todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 l)  Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para 
 pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para  aprendiz,  bem  como  as  reservas  de 
 cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 m)  Comprovar  a  reserva  de  cargos  a  que  se  refere  a  cláusula  acima,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do 
 contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas  (art.  116,  parágrafo  único, 
 da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 n)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 o)  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua 
 proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
 complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do 
 objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos  arrolados  no  art.  124,  II,  d,  da  Lei  nº 
 14.133, de 2021. 
 p)  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as  normas 
 de segurança do contratante; 
 q)  Não transferir a outrem, o objeto do Contrato. 
 r)  O  transporte,  carga  e  a  descarga  dos  Kits  correrão  por  conta  da(s)  empresa(s)  vencedor(as),  sem 
 qualquer  custo  adicional  solicitado  posteriormente  a  Secretaria  de  Educaçãodo  Municipio  de  PALMARES 
 – PE, . 

 10  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 10.1.  Para  atender  as  despesas  decorrentes  desta  licitação,  foi  aprovado  no  orçamento  para  o  exercício 
 de 2024, as necessárias dotações orçamentárias. 

 12.361.1206.2039.0000  AQUISIÇÃO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE  MATERIAL  ESCOLAR  E  DIDÁTICO 
 PEDAGÓGICO PARA AS UNIDADES ESCOLARES 

 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

 10.2.  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei 
 Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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 “ARTEFATOS DA FASE PREPARATÓRIA” 

 ASSUNTO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  CONSIGNADO  EM  ATA,  PELO  PRAZO  DE  12  (DOZE) 
 MESES,  PARA  EVENTUAL  E  FUTURA  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA 
 FORNECIMENTO  DAVALORIZAÇÃO  CULTURAL,  HISTÓRICA  E  GEOGRÁFICA  – 
 COMPOSTA  PELOS  LIVROS:  PALMARES:  É  TERRA  DE  CULTURA  E  DE  GRANDEZA: 
 VALORIZAÇÃO  CULTURAL,  HISTÓRICA  E  GEOGRÁFICA  –  ISBN  978  65-85240-25-3  E 
 REGISTROS  MÁGICOS  DE  PALMARES  -  TERRA  DE  CULTURA  E  DE  GRANDEZA  - 
 EDITORA  TRATO  LTDA  DESTINADO  AOS  ALUNOS  E  PROFESSORES  DO  ENSINO 
 FUNDAMENTAL  DA  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINOSECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
 EDUCAÇÃO 



 ANEXO A 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 1.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

 1.1.  Justifica-se  o  “  Registro  de  preços  para  futura  aquisição  da  coleção  VALORIZAÇÃO 
 CULTURAL,  HISTÓRICA  E  GEOGRÁFICA  –  composta  pelos  livros:  PALMARES:  É  TERRA 
 DE  CULTURA  E  DE  GRANDEZA:  VALORIZAÇÃO  CULTURAL,  HISTÓRICA  E 
 GEOGRÁFICA  –  ISBN  978  65-85240-25-3  e  REGISTROS  MÁGICOS  DE  PALMARES  -  TERRA 
 DE  CULTURA  E  DE  GRANDEZA  -  EDITORA  TRATO  LTDA  DESTINADO  AOS  ALUNOS  E 
 PROFESSORES  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  DA  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  ,  em  razão 
 do  desenvolvimento  das  atividades  normais  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  através  das  Escolas  ,  nos 
 termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 1.2.  Outrossim,  a  solicitação  se  faz  necessária,  tendo  em  vista  no  Município  não  possuir  contrato 
 vigente para o objeto. 

 2.  PREVISÃO DE CONTRATAÇÃO NO PCA (PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL). 

 2.2.  O Município de Palmares/PE ainda não criou o  seu Plano de Contratação Anual. 

 3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 3.1.  Requisitos de Habilitação 

 3.1.1.  Tendo  em  vista  que  a  natureza  do  objeto  (  bem  comum  )  não  exige  maior  especialidade  do 
 fornecedor,  a  Secretaria  Municipal  de  Educação,  entende  que  os  requisitos  de  habilitação  podem  ser 
 os mínimos possíveis  , conforme art. 63, da Lei nº  14.133/21. 

 3.2.  Requisitos Obrigacionais 

 3.2.1.  O  fornecimento  será  efetuado  de  forma  parcelada  após  a  emissão  da  Ordem  de  Fornecimento, 
 gerada pelo Setor Responsável da Secretaria de Educação e enviada por meio eletrônico ou correio. 

 3.2.2.  A  entrega  dos  Livros  será  num  prazo  não  superior  a  30  (trinta)  dias  corridos  após  a  emissão  da 
 Ordem de Fornecimento. 

 3.2.3.  O  transporte,  carga  e  a  descarga  dos  livros  correrão  por  conta  do(s)  licitante(s)  vencedor(es),  sem 
 qualquer  custo  adicional  solicitado  posteriormente  a  Secretaria  Municipal  de  Educação,  de  PALMARES- 
 PE 

 3.2.4.  Os  livros  definidos  no  Anexo  I  do  Edital  deverão  ser  novos  e  originais,  livres  de  defeitos, 
 imperfeições  e  outros  vícios,  em  embalagens  originais  dos  fabricantes,  adequadas  para  proteger  seu 
 conteúdo contra danos durante o transporte até o local de entrega. 



 3.2.5.  Os  livros  deverão  ser  entregues:  na  Secretaria  de  Educação  do  Municipio  de  PALMARES, 
 localizada  na  Rua  Visconde  do  Rio  Branco,01,  São  Sebastião,  Palmares  –  PE  –  CEP:  55.540-000  de 
 segunda-feira a sexta-feira das 07h00min às 13h00min. 

 4.  ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

 4.1.  Conforme Quadro no Subitem 7. 

 5.  LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 5.1.  A  existência  de  várias  empresas  no  ramo  de  mercado,  assim  como  a  prática  comum  da  atividade, 
 caracteriza que se trata de serviço comum que não possui restrição no mercado. 

 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 6.1.  R$  919.586,98  (Novecentos  e  dezenove  mil,  quinhentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  noventa  e  oito 
 centavos). 

 7.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 7.1  A  Aquisição  em  tela  encontra  respaldo  visa  para  atender  a  demanda  dos  alunos  do  ensino 
 fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  rede  municipal  de  ensino  de  PALMARES  –  PE  por 
 material  didático  e  paradidático  cuja  temática  abranja  os  aspectos  da  Cidadania,  Meio  ambiente,  Literatura, 
 História e Geografia relacionado ao nosso Municipio,. 
 7.2.Conforme  se  observa  no  parecer  pedagógico  emitido  pela  diretoria  de  ensino  se  faz  necessária  essa 
 aquisição  para  fomentar  o  avanço  do  conhecimento  e  estimular  o  estudo  da  cultura  regional  e  das  tradições 
 de nosso povo é de grande contribuição para a educação 
 7.3.Destaca-se, por fim, que os Quantitativos foram estimados considerando o número de alunos do 
 ensino fundamental e Educação de Jovens e Adultos da rede municipal de ensino de PALMARES – PE 
 matriculados na nossa rede municipal de ensino, conforme memória abaixo: 

 LOTE I 

 ORDEM  DISCRIMINAÇÃO  UNIDAD 
 E 

 QUANTIDA 
 DE 

 PREÇO 
 UNITÁRIO 

 PREÇO 
 TOTAL 

 1  LIVRO  PALMARES:  É 
 TERRA  DE  CULTURA  E  DE 
 GRANDEZA: 
 VALORIZAÇÃO 
 CULTURAL,  HISTÓRICA  E 
 GEOGRÁFICA  –  ISBN  978 
 65-85240-25-3  EDITORA 
 TRATO LTDA 

 UND  3055  R$ 233,82  R$ 714.320,10 



 LOTE II 

 ORDEM  DISCRIMINAÇÃO  UNIDAD 
 E 

 QUANTIDA 
 DE 

 PREÇO 
 UNITÁRIO 

 PREÇO 
 TOTAL 

 2  Registros  Mágicos  de 
 Palmares  -  Terra  de  Cultura  e 
 de  Grandeza  -  ISBN 
 978-65-85240-28-4 

 UND  3724  R$ 55,12  R$ 205.266,88 

 7.4.O não atendimento desta Aquisição/Contratação poderá ocasionar serios prejuízos no que se refere ao 
 desenvolvimento do conhecimenton à respeito  da cultura local, das origens do nosso Municipio sua 
 historia, da sua geografia. 

 8.  RESULTADOS PRETENDIDOS 

 8.2.  presente  Aquisição/Contratação  possibilitará  o  atendimento  as  as  recomendações  da  LDB/96 
 artigo 26 e BNCC, quanto a complementação curricular da parte diversificada.. 

 9.PROVIDÊNCIAS  A  SEREM  ADOTADAS  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PREVIAMENTE  À 
 CELEBRAÇÃO  DO  CONTRATO,  INCLUSIVE  QUANTO  À  CAPACITAÇÃO  DE 
 SERVIDORES  OU  DE  EMPREGADOS  PARA  FISCALIZAÇÃO  E  GESTÃO  CONTRATUAL 
 OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO 

 9.1.  Não serão necessárias quaisquer adequações, quer  seja logística, infraestrutura, pessoal (como 
 treinamento de Gestores e Fiscais de Contrato), procedimental ou regimental. 

 10.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 10.1.  O  Município  de  PALMARES  –  PE  não  possui  contratações  correlatas  ou  interdependentes  aqui 
 demandada, no momento presente. 

 11.  IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 11.1.  Não foram identificados impactos ambientais para esta contratação. 

 11.2.  A  contratada  deverá  enviar  a  nota  fiscal  eletrônica  e  a  fatura  por  e-mail  para  o  fiscal  do  contrato 
 providenciar  o  pagamento  junto  à  Secretaria  Municipal  da  Finanças,  evitando-se  o  uso  de  papel  reciclado 
 ou não, e minimizando impactos sobre os recursos naturais. 

 11.3.  Todas a manipulação e divulgação da informação deve ser feito em meio digital. 

 11.3.1.  Havendo  a  impressão  dos  dados  a  serem  fornecidos,  os  papeis  deverão  ser  preferencialmente 
 reciclados. 

 12.  TIPO DE BENS 

 12.1.  Bem comum; serviço continuado. 



 13.  VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

 13.1.  Considerando  que,  particularmente  em  nossa  Cidade,  a  aquisição  dese  livro  é  de  extrema 
 importância  para  proporcionar  reflexão  sobre  a  historicidade,  onde  teremos  destacado  a  riqueza  de 
 conhecimento  significativo  para  educação  que  só  um  material  completo  com  a  historiografia  do  Município 
 poderá  confirmar  a  relevância  da  identidade  histórica  que  é  proporcionada  através  desta  obra,  pois  além  de 
 ser um livro com caráter pedagógico, tornar–se–á expressividade popular, perpetuando suas tradições. 
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 ANEXO B 

 ANÁLISE DE RISCOS 

 1.1.  Riscos do Processo de Contratação 



 Risco: 1  Não  aprovação  dos  documentos  do  Planejamento  da 
 Contratação 

 Danos e impacto:  Atraso no processo de contratação 
 AÇÕES  RESPONSÁVEL  MEDIDA 
 Adotar  procedimentos  para  que  a 
 área  administrativa  acompanhe  a 
 elaboração  dos  documentos, 
 evitando envios e devoluções do 
 processo. 

 Equipe de planejamento da 
 contratação,  finanças, 
 compras e licitação. 

 Todo o processo de contratação deve 
 ser acompanhado. 

 Reuniões  com  autoridades 
 superiores  para  sensibilização  e 
 aprovação dos documentos. 

 Risco: 2  Insuficiência  de  recursos  orçamentários/financeiros  para 
 aquisição do equipamento 

 Danos e impacto:  Atraso no processo de contratação 
 AÇÕES  RESPONSÁVEL  MEDIDA 
 Encontrar  a  maneira  mais  Equipe da Secretaria de 
 vantajosa economicamente para  Governo e Departamento de 
 realizar a aquisição.  Licitação. 
 Sensibilizar  o  excelentíssimo  senhor 
 prefeito  sobre  a  importância  da 
 contratação. 

 Secretaria de Governo. 
 Todo o processo de contratação deve 
 ser acompanhado. 

 Remanejar  verbas  de  outros 
 projetos,  mas  que  não,  serão  Secretaria de Planejamento. 
 executados por razões diversas. 

 Risco: 3  Atraso no cumprimento dos prazos 
 Danos e impacto:  Atraso na execução do objeto ocasionando atraso na finalização 
 AÇÕES  RESPONSÁVEL  MEDIDA 
 Estipular sanções administrativas 
 para ocorrência de atraso, além  Equipe de planejamento 
 de  efetuar  notificação  a  da contratação, gestores e  Todo a gestão contratual deve ser 
 CONTRATADA,  bem  como  fiscais de contrato, através  acompanhada. 
 efetuar uma fiscalização semanal  da Secretaria de Governo. 
 dos serviços. 

 1.2.  Riscos da Prestação do Serviço 
 Risco: 4  Não atendimento das exigências previstas em contrato 
 Danos e impacto:  Impossibilidade da execução do objeto 
 AÇÕES  RESPONSÁVEL  MEDIDA 
 Monitorar  o  cumprimento  dos 



 prazos  de  atendimentos  e  Gestores e fiscais do  Abrir procedimento para Apuração de 
 fiscalizar os serviços enquanto  contrato.  Responsabilidade. 
 estão sendo executados. 

 1.3.  Avaliação Qualitativa dos Riscos 

 Impacto/Probabilidade  Sem Impacto  Baixo  Médio  Alto 
 Baixa  Riscos 1 e 2 
 Médica  Risco 4  Risco 3 

 Alta 

 1.4.  Gravidade das Consequências 

 Através da matriz, percebe-se que o risco de maior gravidade é o Risco 3 (Atraso no cumprimento dos 
 prazos). Deste modo, este risco deve ser mitigado por meio das ações de prevenção com registro de 
 ocorrências através de notificações, fiscalização rigorosa, além de sanções que deve ser prevista em 
 contrato. 
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 Secretaria Executiva Municipal de Educação dos Palmares-PE 
 Fundo Municipal de Educação - FME 

 ANEXO C 

 DESCRIÇÃO DOS LOTES E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 1.0.  As características e especificações do objeto ora licitado são:: 

 Lote I 

 ORDEM  DISCRIMINAÇÃO  UNIDADE  QUANTIDADE 
 1  LIVRO  PALMARES:  É  TERRA  DE  CULTURA 

 E  DE  GRANDEZA:  VALORIZAÇÃO 
 CULTURAL,  HISTÓRICA  E  GEOGRÁFICA  – 
 ISBN  978  65-85240-25-3  EDITORA  TRATO 
 LTDA 

 UND  3055 

 LOTE II 

 ORDEM  DISCRIMINAÇÃO  UNIDADE  QUANTIDADE 
 2  Registros  Mágicos  de  Palmares  -  Terra  de  Cultura 

 e de Grandeza - ISBN 978-65-85240-28-4 
 UND  3724 
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